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 EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2015 

 
PREAMBULO 

O MUNICÍPIO DE ITAJÁ, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO INTERNO, com 
endereço a sede da Prefeitura Municipal, Praça Vereador José de Deus Barbosa, 70, Centro, CEP 
59.513-000, inscrita no CNPJ nº. 01.612.395/0001-46 através da autorização do excelentíssimo senhor 
Prefeito Municipal, torna público por meio de seu Pregoeiro, que fará realizar licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto Municipal n° 21/2013 que regulamenta o uso do pregão presencial no 
município, e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e 
demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo os documentos de credenciamento, a proposta e os documentos de 
habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

A sessão de processamento do pregão será realizada no Prédio sede da Prefeitura Municipal, 
Setor de Licitações, Itajá/RN, iniciando-se no dia 30/09/2015, às 09h00min (Horário Local) e será 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designada nos autos do processo em 
epígrafe.  
 
1 - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto Contração de empresa(s) para o fornecimento de gás 
oxigênio medicinal, armazenado em cilindros, destinado a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme descrito no anexo II. 

 
2 - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
2.2 - Conforme estabelecido no inciso I, do artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014, o presente 
Processo Licitatório destina-se exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno porte, nos itens da contração cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) conforme o caso. 

 
3 - DO CREDENCIAMENTO 
3.1 – O credenciamento dar-se-á da seguinte forma: 
3.1.1 Tratando-se de sócio e/ou titular o representante deverá entregar ao Pregoeiro: 
a) Cópia autenticada do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Cópia autenticada de documento oficial de identidade com foto. 
3.1.2 – Tradando-se de representante deverá entregar ao Pregoeiro: 
a) O credenciamento far-se-á por meio de instrumento particular e/ou público de procuração com firma 
reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para praticar todos os atos inerentes ao 
certame em nome do proponente; 
b) Cópia autenticada de documento oficial de identidade com foto do outorgado. Além de; 
c) Cópia autenticada do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos poderes para a outorga de procuração; 
c) Cópia autenticada de documento oficial de identidade com foto do outorgante. 
3.2 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação do Edital (modelo em anexo V) 
3.3 - Certidão simplificada da junta comercial do estado da sede do licitante, emitida nos últimos 30 
(trinta) dias. 
3.4 - Tratando-se de licitante que se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 
de dezembro de 2006, quando for o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno 
porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação 
vigente; feita mediante apresentação da declaração expressa da licitante (modelo em anexo VIII). 
3.5 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
3.6. O credenciamento é condição obrigatória para formulação de propostas, lances verbais e para 
praticar todos os atos neste Pregão (artigo 4º, inciso VI, da Lei nº 10.520/2002). Assim a ausência do 
credenciado importará na imediata exclusão da empresa da fase de lances. 
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4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO, DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
4.1 – Quando da entrega dos envelopes da proposta de preços e habilitação, o representante deverá 
entregar ao Pregoeiro os documentos elencados no item 3 deste edital. 
4.2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em dois 
(02) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, 
os seguintes dizeres:  

 
Envelope nº. 01 - Proposta  
Pregão Presencial nº. 033/2015 
LICITANTE: 
CNPJ: 
DATA DA ABERTURA: 30/09/2015 
Horário de Abertura: 09h00min. 
  
Envelope nº. 02 – Documentos de Habilitação  
Pregão Presencial nº. 033/2015 
LICITANTE: 
CNPJ: 
DATA DA ABERTURA: 30/09/2015 
Horário de Abertura: 09h00min. 

 
4.3 - Os documentos necessários ao credenciamento e habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação por servidor municipal conforme decreto municipal de nº 12 de 17 de outubro 
de 2003, neste último caso em até um dia antes do designado para a realização do certame.  
 
5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
5.1.1 – A PROPOSTA DE PREÇOS deverá estar contida no ENVELOPE N.º 01, ser elaborada visando 
atender as normas deste Edital, estar impressa por processo eletrônico, em 01 (uma) via, a ser retirada 
do programa MEDIADOR fornecido pela Comissão Permanente de Licitações, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada pelo representante legal da empresa na última folha e 
rubricada nas demais, devendo a licitante em papel timbrado da empresa, apresentar declaração 
conforme anexo VI; 
a) A apresentação da proposta de preços por meio impresso, não fica o licitante dispensado de trazer 
também a proposta em meio eletrônico, retirada do programa MEDIADOR. 
b) A apresentação da proposta de preços em meio eletrônica, não fica o licitante dispensado de trazer 
também a proposta impressa, retirada do programa MEDIADOR. 
5.1.2 A proponente licitante, após haver entregado a sua proposta, poderá retirá-la mediante 
requerimento escrito ou verbal ao Pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que 
caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
5.1.3 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução dos serviços será interpretada 
como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura 
das propostas. 
5.1.4 A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
5.1.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 
5.1.6 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante ou na 
proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes 
Proposta de Preço e Habilitação com poderes para esse fim. 
5.2 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.3 – Poderá o licitante pedir desistência de sua proposta ou item desta, somente antes do mesmo 
ofertar lances. 
 
6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"  
6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 
quais dizem respeito a: 
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6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Cédula de Identidade do(s) titular (es) e/ou de todos os sócio(s); 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus 
diretores, no caso de sociedades por ações; 
d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País; 
e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
f) Aditivo(s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; 
g) A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado da 
composição da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis. 

6.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "g" deste subitem 6.1.1 não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
Pregão. 
 
6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
Contribuições de Débitos Previdenciários e as de Terceiros, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou equivalente; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais, e a Divida Ativa do 
Estado, emitida pela Secretaria de Estado de Tributação, e Procuradoria Geral do Estado onde a 
empresa for sediada, ou equivalente; 

e) Certidão Negativa de débitos Municipais do Município da sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da Lei; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF emitido pela Caixa Econômica Federal; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, emitida pelo Tribunal Superior de Trabalho, ou 

equivalente. 
 

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo órgão distribuidor da sede da 

pessoa jurídica emitida nos últimos trinta dias. 
 
6.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Prova de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto de licitação, por meio de apresentação de atestado(s) 

expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado. 

 
6.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos, nos termos do modelo constante do Anexo III deste 

Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da 
identidade do declarante; e, 

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de idade, 
conforme Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, nos termos do modelo constante do Anexo IV 
deste Edital. 

c) Certidão simplificada da junta comercial do estado da sede do licitante, emitida até trinta dias antes 
da data da sessão do certame. 

d.1) a certidão constante na alínea “d” não precisará constar do Envelope "Documentos de Habilitação", 
se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
6.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
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7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
7.1.1 – Com o intuito de dar agilidade ao processo o credenciamento será iniciado vinte minutos antes da 
hora marcada da sessão. 
7.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro e, em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação.  
7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta.  
7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

c) Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos 
Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, §2º, da Lei Federal 8.666/93, a 
classificação se fará através de sorteio.  

d) Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

e) Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores ao melhor preço. 

f) Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 
g) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. 

h) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação 
de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito. 

i) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

j) Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de 
empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

k) A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.5 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço. 
7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.  
7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último 
preço ofertado.  
7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  
7.10 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito.  
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7.10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 
por ocasião do julgamento.  
7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 
de habilitação do respectivo proponente.  
7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser 
sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante: 

a) Substituição e apresentação de documentos de domínio público como certidões emitidas 
eletronicamente, ou; 

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
7.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
7.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
7.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  
7.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora.  
 
8 - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO 
8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 
sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente.  
8.4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
8.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura do contrato.  
8.6 - A licitante que convocada para assinar o contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado, será excluído. 
  
9 - DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 
9.1. O prazo de validade do instrumento contratual será de até 31 de dezembro de 2015, tendo por termo 
inicial a data da sua assinatura.  
 
10 - DAS CONTRATAÇÕES 
10.1 - Os contratados homologados estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos.  
10.2- Os quantitativos contratuais não solicitados, não geraram compromisso de pagamento pela 
administração municipal.  
10.3 - Para instruir a formalização dos contratos, o vencedor deverá providenciar e encaminhar ao órgão 
contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, prova de regularidade 
fiscal para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e Certidões Negativas de Tributos e Contribuições Federais, Estadual e Municipal.  
10.4 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação estiverem dentro do prazo de 
validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas. 
10.5 – A empresa devidamente convocada, no prazo de 05 (cinco) dias corridos devera comparecer para 
assinar o instrumento contratual.  
 
11 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente, referente ao consumo do mês 
anterior, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, à vista do 
comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela  Administração Municipal. 
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11.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida.  
11.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada ou 
através de Cheque Nominal à Contratada. 
  
12 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
12.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta da PMI pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.  
12.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.  
12.3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
12.4 - Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de 
obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades 
serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.  
12.5 - Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão.  
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação.  
13.2 - O resultado do presente certame e demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 
divulgação, serão publicados no Jornal Oficial do Município.  
13.3 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 
retirada na CPL/PMI, após a publicação do instrumento contratual.  
13.4 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
13.4.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 (um) dia 
útil.  
13.4.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
13.5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador. 
13.5.1 – Não Será cobrado por parte da Prefeitura Municipal de Itajá, pela aquisição do edital e seus 
anexos. 
13.6 – O edital e seus anexos serão disponibilizados eletronicamente aos interessados 
13.7 - Integram o presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Descrição dos Materiais e seus quantitativos; 
c) Anexo III – Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos; 
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de inexistência de trabalhador menor; 
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
f) Anexo VI – Modelo de Declaração da Proposta;  
g) Anexo VII – Minuta do Contrato; 
h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de Enquadramento Como Microempresa Ou Empresa De 

Pequeno Porte 
13.8 - Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta licitação.  
13.9 - Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 
08h00min às 13h00min horas, na CPL/PMI situada na sede da Prefeitura Municipal de Itajá/RN.  
13.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Ipanguaçu/RN.  

Itajá/RN, 18/09/2015. 
 

___________________________________ 
Francisco Lindemberg da Silva 

Pregoeiro Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2015 

Anexo I - Termo de Referência 
 

1 - OBJETO 
1.1 - Contração de empresa(s) para o fornecimento de gás oxigênio medicinal, armazenado em cilindros, 
destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
  
2 - JUSTIFICATIVA 
2.1 - A referida aquisição se faz necessária para a manutenção das atividades próprias da Secretaria 
Municipal de Saúde e porque, por ser material de consumo, a reposição dos mesmos é contínua para o 
atendimento eficaz aos serviços municipais públicos de saúde. 
2.2 - Por se tratar de contratação de bens de consumo comuns justifica-se, portanto, a opção da 
modalidade PREGÃO para se realizar a presente licitação, em virtude do exato enquadramento das 
necessidades e dos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei. 
 
3 – DOTAÇÕES ORÇAMENTARIA  
3.1 - As despesas referentes ao objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos do orçamento geral 
do município para o ano de 2015, nas seguintes dotações: 
ORGÃO......: 002- Poder Executivo 
UNIDADE...: 112- Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO.....: 010 – Saúde 
PROJ/ATIV....: 2.081 – Manutenção dos serviços de media e alta complexidade ambulatorial e hospitalar 
PROJ/ATIV....: 2.074 – Manutenção do Programa de atenção básica – PAB-Fixo 
PROJ/ATIV....: 2.079 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
DESPESA......: 3.3.90.30 – Material de consumo 
 
4 – DA FORMA DE AQUISIÇÃO DO OBJETO 
4.1 – A aquisição do objeto da presente licitação será feita de forma parcelada mediante autorização da 
Administração Municipal através de Requisição. 
 
5 – DA ENTREGA 
5.1 – A entrega dos objetos licitados deverá ser realizada pelo fornecedor, em dias úteis, em local 
especificado pela Administração Municipal, na cidade de Itajá/RN, nos horários das 08 às 12h, 
diariamente, em quantidades parceladas, devendo ocorrer em até 02 (dois) dias, após o recebimento da 
ordem de compra, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas 
respectivas Ordens de Compra, por escrito, do Servidor Municipal devidamente credenciado e autorizado 
para tal ato. 
6– OUTRAS PRESCRIÇÕES 
6.1 – Deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e 
do recebimento dos materiais licitados. 
6.2 – Não serão aceitos materiais em desacordo com as especificações constantes do Anexo II. 
6.3 – Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 
abertura das Propostas de Preços. 
6.4 – Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, 
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega dos materiais. 
6.5 – Somente serão aceitos os produtos que, por ocasião de sua entrega, apresentarem, no mínimo, 
70% (setenta por cento) de seu prazo de validade vigente, para produtos em que o prazo total for 
superior a um ano e de 80% (oitenta) nos produtos em que o prazo de validade total for inferior a 01 ano. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1 – O recebimento dos produtos se dará somente após sua conferência observada à compatibilidade 
com as características descritas neste edital. 
7.2 – O produtos que estiverem em desacordo com este edital deverão ser substituídos sem nenhum 
ônus para a administração em até 24h (vinte e quatro horas). 

Itajá/RN, 18/09/2015. 
 
 

_________________________________ 
Francisco Lindemberg da Silva 

Pregoeiro Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2015 

 
OBJETO: Contração de empresa(s) para o fornecimento de gás oxigênio medicinal, 
armazenado em cilindros, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Anexo II - Descrição do objeto e Seus Quantitativos 
 

ITEM  CÓD. DESCRIÇÃO UND QUANT  

1.  
50132 

GAS OXIGENIO MEDICINAL 
CONCENTRACAO MINIMA DE 99,5% V/V DE 
O2 

M3 
280 

2.  
50133 

PPU OXIGENIO MEDICINAL CONTENDO 01 
M3 

UND 
30 

 
 

 
 

 
 

Itajá/RN, 18/09/2015. 
 

 
 

___________________________________ 
Francisco Lindemberg da Silva 

Pregoeiro Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2015 
 

OBJETO: Contração de empresa(s) para o fornecimento de gás oxigênio medicinal, 
armazenado em cilindros, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 
 
 
 

Pregão Presencial nº 033/2015 
 
 Declaro, para fins de prova junto à Prefeitura Municipal de ITAJÁ, nos termos legais do § 2º 
do Artigo 32 da Lei nº 8.666/93, que a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxx, situada xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, não tem contra si, 
até a presente data, fatos impeditivos para sua habilitação ou que desabonem sua conduta, 
comprometendo-se a informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da lei. 
 

Local e data 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
 
 

Itajá/RN, 18/09/2015. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Francisco Lindemberg da Silva 

Pregoeiro Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2015 

 
OBJETO: Contração de empresa(s) para o fornecimento de gás oxigênio medicinal, 
armazenado em cilindros, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
. 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA TRABALHADOR MENOR (MODELO) 
 
 
 

Pregão Presencial nº. 033/2015. 
 
 Declaro, para fins de prova junto à Prefeitura Municipal de Itajá, nos termos do inciso V do 
Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, que a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, situada xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer 
trabalho, menores de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 
 
 

Local e data 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº. 
 

 
Itajá/RN, 18/09/2015. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
Francisco Lindemberg da Silva 

Pregoeiro Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2015 

 
OBJETO: Contração de empresa(s) para o fornecimento de gás oxigênio medicinal, 
armazenado em cilindros, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
 
 

 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 
Pregão Presencial nº. 033/2015 

 
 Declaro, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Inciso 
7º do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, que a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, situada 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, atende plenamente aos requisitos de habilitação 
constantes do Edital. 
 
 

Local e data 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
 

 
Itajá/RN, 18/09/2015. 

 
 
 
 

___________________________________ 
Francisco Lindemberg da Silva 

Pregoeiro Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2015 

 
OBJETO: Contração de empresa(s) para o fornecimento de gás oxigênio medicinal, 
armazenado em cilindros, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
. 
 

 
 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
Pregão Presencial nº 033/2015 

 
           
A empresa ___________________ inscrita no CNPJ sob nº ___________, com sede a 
____________________, por intermédio de seu(a) representante legal Sr(a) ____________ 
portador(a) do Rg nº _______________ e do CPF nº ________________, declara que : 
 
1. A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua entrega. 
2. Declaramos expressamente que, no (s) preço (s) ofertado (s), estão inclusos todos os custos 
indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 
3. O Prazo de entrega: Conforme condições do edital. 
4. A conta bancária da empresa é no Banco _____________, Nº. ________, Agência _______, e  
o nosso telefone para contato é __________. 
5. Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a ordem de 
compra no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
Carteira de identidade nº xxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx, (função na empresa), como 
responsável legal desta empresa. 
6. Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos do Pregão Presencial nº 033/2015. 
 
 

Local e data 
 

_______________________________________ 
Diretor ou representante legal – RG/CPF 

 
Itajá/RN, 18/09/2015. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 
Francisco Lindemberg da Silva 

Pregoeiro Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2015 

 
OBJETO: Contração de empresa(s) para o fornecimento de gás oxigênio medicinal, 
armazenado em cilindros, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
. 
 

Anexo VII – MINUTA DO CONTRATO 
Contrato nº: XXX/2015 
Pregão Presencial nº: 033/2015 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, DE UM LADO, O MUNICÍPIO 
DE ITAJÁ E, DO OUTRO, A EMPRESA: 
XXXXXXXXX, CNPJ nº. XXXXXXXXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE ITAJÁ, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO INTERNO, com 

endereço a sede da Prefeitura Municipal a Praça Vereador José de Deus Barbosa, 70, Centro, 
Itajá/RN, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.612.395/0001-46, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo senhor. xxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº. xxxxxxxxxxxx, 
Prefeito Municipal, brasileiro, capaz, residente e domiciliado a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e 
de outra parte a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o nº. xxxxxxxxxxxxxxx, com sede a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx representada por 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx e RG de nº 
xxxxxxxxx, residente e domiciliado(a) à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, e de acordo com as formalidades constantes da licitação 
Pregão Presencial nº. 033/2015 resolvem celebrar o presente contrato, com fundamento legal na Lei 
Federal nº. 10.520/02 e 8.666/93 (com suas alterações) e demais normas aplicáveis à espécie, ao 
qual as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
 O presente termo tem por objeto Contração de empresa(s) para o fornecimento de gás oxigênio 
medicinal, armazenado em cilindros, destinado a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

. 
 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS  
Pelo fornecimento de cada item adjudicado e homologado à CONTRATADA, será pago a esta 

o valor unitário ofertado em sua proposta de preços para o respectivo item, totalizando, no final, um 
montante estimativo, R$ xxxxx (xxxxxxx). Nos preços estão incluídas mãos-de-obra, impostos, 
taxas, fretes e demais encargos necessários à execução do contrato conforme preços descritos na 
planilha abaixo: 
 

COD. DESCRIÇÃO MARCA QUANT 
PREÇO 

UNIT. (R$) 
PREÇO 

TOTAL (R$) 

XX XXXXX XXX XXX XXX XXX 

 VALOR TOTAL DE ITENS GANHOS  XXX 

 
CLÁUSULA 3ª - DO PAGAMENTO 

§ 1º - O pagamento será efetuado até o dia quinze (15) do mês imediatamente seguinte ao da 
entrega do objeto, e dar-se-á mediante a apresentação, no final de cada mês, de Nota Fiscal/Fatura 
(em duas vias) correspondente ao objeto solicitados e recebidos pelo CONTRATANTE, atestados e 
aceitos pela autoridade competente e de conformidade ao discriminado na proposta da 
CONTRATADA. 
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§ 2º – O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo e condições 
estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido multiplicando-se as quantidades de cada item 
fornecido durante o mês pelos seus respectivos preços unitários, somando-se, no final, os resultados 
obtidos dessas operações. 

§ 3º - O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária na 
conta corrente do licitante vencedor ou ainda por meio de cheque nominal em favor da contratada. 

§ 4º – Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da 
entrega e aceitação do objeto fornecido pela CONTRATADA, durante o mês, estes não estiverem de 
acordo com as especificações estipuladas no Edital Pregão Presencial nº. 033/2015. 

§ 5º - Por ocasião do pagamento do objeto fornecido durante o mês, deverá o Servidor 
responsável pela compra apresentar à Tesouraria, relação circunstanciada de todo os itens, a fim de 
que esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 

 
Cláusula 4ª - DO REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 

Os preços ora contratados não sofrerão reajuste. 
  
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para pagamento serão oriundos do Orçamento do Município para 2015, na 
seguinte dotação: 

ORGÃO......: 002- Poder Executivo 
UNIDADE...: 112- Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO.....: 010 – Saúde 
PROJ/ATIV....: 2.081 – Manutenção dos serviços de media e alta complexidade ambulatorial 

e hospitalar 
PROJ/ATIV....: 2.074 – Manutenção do Programa de atenção básica – PAB-Fixo 
PROJ/ATIV....: 2.079 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
DESPESA......: 3.3.90.30 – Material de consumo 

CLÁUSULA 6ª - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 

I. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como efetuar o pagamento de 
acordo com a forma convencionada; 

II. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
obrigações contratuais, dentro das condições pactuadas; 

III. Notificar, por escrito, a CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do presente instrumento de contrato, fixando o prazo para sua correção; 

 
CLÁUSULA 7ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução do objeto deste contrato, envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se 
ainda a: 

I. Fornecer, em tempo hábil, em até 02 (dois) dias, os itens do objeto que forem solicitados, em 
local indicado pela administração, devendo os mesmos estar com regularidade perante 
descrito no edital.  

II. Facilitar, quando for o caso, a fiscalização procedida por órgãos do cumprimento de normas, 
cientificando o CONTRATANTE do resultado das inspeções; 

III. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de atos praticados por seus empregados quando da entrega do 
objeto licitado; 

IV. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente 
contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

V. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de cadastramento e qualificação exigidas na licitação; 

VI. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e 
irrestritamente, às reclamações desta; 

VII. Tomar medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência do 
fornecimento dos combustíveis, será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a 
obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar a quem quer que seja e quaisquer que 
tenham sido as medidas preventivas acaso adotadas. 
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VIII. Atender as determinações e exigências formuladas pelo Contratante; 
IX. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de atos praticados por seus empregados quando do fornecimento do 
objeto; 

X. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente 
contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

XI. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XII. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e 
irrestritamente, às reclamações desta; 

XIII. Responder por eventuais encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, decorrentes 
da sua condição de empregadora. 

§ 1º - Expirada a vigência do presente instrumento contratual e não tendo o 
CONTRATANTE solicitado à quantidade máxima dos produtos, estimada para o respectivo 
período vigêncial, não poderá a CONTRATADA, em hipótese alguma, cobrar da Prefeitura 
Municipal de Itajá, nenhum débito alusivo ao restante dos itens licitados e não solicitados, na 
citada vigência, pelo CONTRATANTE. 

§ 2º - Por força do § 2º do art. 32, da Lei 8.666/93, fica a CONTRATADA obrigada a declarar 
ao CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a ocorrência de fato impeditivo da habilitação, que 
venha a ocorrer posteriormente à mesma. 
 
CLÁUSULA 9ª - DA VINCULAÇÃO 

Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, a Proposta da 
CONTRATADA e demais peças que constituem o Processo de licitação Pregão Presencial nº. 
033/2015. 
CLÁUSULA 10ª - DAS PENALIDADES 

Se, na execução deste contrato, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer 
inadimplemento contratual de que possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo 
das sanções previstas no arts. 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 sofrerá as seguintes penalidades ou 
sanções: 

I. Advertência, por escrito; 
II. Caso o fornecimento do presente contrato, não seja entregue no prazo e nas condições nele 

estipuladas, exceto por motivo de força maior definido em lei e reconhecido pelo 
CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de um por cento (1%) sobre o 
valor total do contrato, até que seja corrigida a falta apontada pela Administração; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, por prazo não superior a dois (02) anos, conforme a autoridade competente 
fixar, em função da natureza da gravidade da falta cometida; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 
§ 1º - A penalidade estabelecida no inciso anterior é de competência exclusiva do Senhor 

Prefeito Municipal de Itajá, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez 
(10) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois (02) anos de sua 
aplicação; 

§ 2º - O valor da multa referida no inciso II, desta Cláusula, será descontada de qualquer 
fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Itajá em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário; 

§ 3º - A critério da Administração, as sanções previstas nos incisos I, III e IV, desta Cláusula, 
poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco (05) dias úteis. 
 
CLÁUSULA 11ª - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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Parágrafo único - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de cinco (05) dias úteis, 
à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do 
pleito. 
CLÁUSULA 12ª - DA VIGÊNCIA, EFICÁCIA 

O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia XX de XXX de 20XX. 
 
CLÁUSULA 13ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser rescindido: 
I. Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; 
II. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; e 
III. Judicialmente, nos termos da legislação. 

CLÁUSULA 14ª - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.666/93, 

sempre através de Termos Aditivos numerados em ordem crescente, observado o respectivo crédito 
orçamentário.  
 
CLÁUSULA 15ª - DOS CASOS OMISSOS 

Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os 
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do contrato, a 
legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº. 8.666/93.  

CLÁUSULA 16ª - DA PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato. 
 
CLÁUSULA 17ª - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Comum Estadual, com sede no Município de Ipanguaçu, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão oriunda do 
presente Instrumento Contratual. 
                     E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em duas (02) vias. 

Itajá/RN, XX/033/2015. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
PELA CONTRATANTE 

Prefeito Municipal 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PELA CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
 

1. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Documento: xxxxxxxxxxxxxx 
2. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Documento: xxxxxxxxxxxxxx 

 
Itajá/RN, 18/09/2015 

 
 
 
 

 
___________________________________ 

Francisco Lindemberg da Silva 
Pregoeiro Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2015 
 

OBJETO: Contração de empresa(s) para o fornecimento de gás oxigênio medicinal, 
armazenado em cilindros, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
. 
 

 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (MODELO) 
  
  
A empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante 
legal, XXXXXXXXXXXXX, CPF nº Carteira de Identidade nº, declara, para fins de participação no 
Pregão Presencial nº 033/2015, sob as penas da Lei, que é considerada:  
  
( ) microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;  
  
( ) empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 123/06.  
  
Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo  
3º da Lei Complementar nº 123/06.  
  
Caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal.  
  
Obs.: Anexar esta declaração junto aos documentos de credenciamento para obtenção do benefício  
em regime diferenciado previsto na Lei Complementar 123/06.  
  
  
  

 Local, XX de XXXX de XXXX. 
 

Assinatura do Responsável 
RG 
CFP 

 
 

 
Itajá/RN, 18/09/2015 

Francisco Lindemberg da Silva 
Pregoeiro 

 


